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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2025


1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
	UNIDADE
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	SERVIÇO DE BUFFET PARA AS AUTORIDADES E CONVIDADOS PARA PREMIAÇÃO, NO PERÍODO DAS 19H00 ÀS 00H00 PARA APROXIMADAMENTE 150 PESSOAS, PODENDO EXCEDER EM ATÉ 10% ESSA QUANTIDADE. CONTENDO SALGADOS ASSADOS: ESFIRRA COM RECHEIO DE FRANGO, EMPADA COM RECHEIO DE PALMITO. EMPADA COM RECHEIO DE QUEIJO, CROSSANT COM RECHEIO DE PRESUNTO E QUEIJO; SALGADOS FRITOS: MIN COXINHA RECHEIO DE FRANGO, MINI QUIBE RECHEIO DE CARNE DE BOI, MINI BOLINHA DE QUEIJO, - MINI CIGARRETE RECHEIO DE PRESUNTO; MINI ESPETINHO DE FRANGO; CALDOS: CANJIQUINHA COM COSTELINHA DE PORCO; VACA ATOLADA; CANTINHO MINEIRO: BATATA FRITA, LINGUIÇA, TORRESMO, MANDIOCA, PÃO DE QUEIJO COM PERNIL, PASTELZINHO DE CARNE, OVOS DE CODORNA, AZEITONA, PRESUNTO, MUSSARELA E SALAMINHO. BEBIDAS: REFRIGERANTE COM EXTRATO DE COCA, REFRIGERANTE COM EXTRATO DE GUARANÁ, ÁGUA MINERAL, SUCO COM EXTRATO DE UVA, SUCO COM EXTRATO DE LARANJA, SUCO COM EXTRATO DE GOIABA; MATERIAIS DIVERSOS, PARA O AMBIENTE PARA RECEBIMENTO DE AUTORIDADES, ENTRADA DO EVENTO, DECORAÇÃO COM CORTINADO, ARRANJO E ORNAMENTAÇÃO DE MESAS, TAÇAS DE BEBIDAS. BANDEJAS PARA GARÇOM, GUARDANAPOS, JARRAS, MESAS, CADEIRAS, TALHERES, PRATOS, FREEZER E TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA COZINHA, COM EQUIPE DE 07 GARÇONS, 02 COZINHEIROS, E 02 COPEIROS. OS INSUMOS DE ALIMENTAÇÃO DEVERÃO SER SUFICIENTES PARA SERVIR TODOS OS CONVIDADOS DE FORMA SATISFATÓRIA E NÃO PODERÁ OCORRER A FALTA E/OU O ESGOTAMENTO DOS PRODUTOS.
	UN
	01
	20.183,33
	20.183,33

	Total                                                                            R$ 20.183,33




2. OBJETO
[bookmark: _Hlk204610890]2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet, incluindo fornecimento de alimentos, bebidas não alcoólicas, utensílios e mão de obra necessária, para atendimento à cerimônia de entrega de Moção de Aplausos e Reconhecimento, bem como premiação dos ganhadores dos programas “ALUNO NOTA 10” e “GRANDES LEITORES”, promovida pela Câmara Municipal de Pedro Teixeira/MG.

3. JUSTIFICATIVA

[bookmark: _Hlk204610932]3.1. A presente contratação visa garantir a adequada recepção e hospitalidade durante a realização do evento oficial da Câmara Municipal, que prestigiará estudantes e cidadãos com destaque educacional e cultural no município. Trata-se de solenidade institucional, de relevante cunho social e educativo, que busca valorizar os esforços de alunos, educadores e membros da comunidade. A prestação do serviço de buffet proporcionará um ambiente acolhedor e respeitoso, à altura do reconhecimento prestado.

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

A empresa contratada deverá fornecer:
A. Alimentos e Bebidas:
· Coffee break com variedade de itens doces e salgados;
· Bebidas não alcoólicas: sucos, refrigerantes, água mineral com e sem gás;
· Quantidade estimada: até 150 (cento e cinquenta) convidados.
B. Equipe:
· Garçons uniformizados em número suficiente para atender os convidados;
· Coordenador de equipe presente durante todo o evento.
C. Estrutura:
· Toalhas, bandejas, copos, pratos e talheres;
· Montagem e desmontagem de toda a estrutura do buffet;
· Higienização da área utilizada.

5. LOCAL E DATA DE EXECUÇÃO
· Local: Ginásio Poliesportivo Prefeito Joaquim de Almeida Carmo
· Data estimada: a ser definida.
· Horário: 19H00 ÀS 00H00.

6. FUNDAMENTO LEGAL
6.1. A presente contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021, com aplicação dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público. O processo seguirá o que dispõe o art. 72 (licitação) ou art. 75 (dispensa de licitação), conforme o valor estimado.

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1. O serviço será prestado em local indicado pela Câmara Municipal, com acesso prévio liberado para montagem e testes;
7.2. A empresa deverá realizar montagem completa com pelo menos 3 horas de antecedência, e a desmontagem deverá ocorrer imediatamente após o encerramento do evento;
7.3. Toda a estrutura utilizada deverá estar em perfeito estado de conservação, funcionamento e segurança.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos;
8.2. Garantir a higiene e qualidade dos alimentos, com validade e origem comprovadas;
8.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1.  Fornecer local adequado para instalação do serviço;
9.2.  Indicar responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços;
9.3.  Realizar o pagamento conforme pactuado no contrato.

10. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
10.1. A empresa contratada deverá assumir total responsabilidade pela entrega e substituição de itens com defeito.

11. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após a conclusão dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
12.1. A seleção da empresa ou profissional será realizada através de processo licitatório, conforme a legislação pertinente, considerando o critério de menor preço.

13. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
13.1. O acompanhamento dos serviços será realizado pela presidência da Câmara Municipal ou por um responsável designado, que avaliará a qualidade e a eficiência dos produtos entregues.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos, especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, sendo responsável pela qualidade dos materiais e pela correção de eventuais defeitos sem ônus para a Câmara Municipal.
14.2. A inobservância das condições pactuadas poderá ensejar a rescisão contratual, aplicação de penalidades e demais medidas previstas na legislação vigente.
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal de Pedro Teixeira, com base na legislação aplicável e nos princípios da administração pública.
14.4. Este Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação e servirá de base para a elaboração do contrato ou instrumento equivalente.

Este Termo de Referência poderá ser alterado a qualquer momento, mediante necessidade de adequação às finalidades de interesse público, respeitando-se a legislação vigente. 

Câmara Municipal de Pedro Teixeira/MG, 28 de julho de 2025.


Roberta Maria de Oliveira
Agente de Contratação
Câmara Municipal de Pedro Teixeira/MG.
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